PARECER N° 1527, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 103, DE 1997.


De autoria do Deputado Paulo Kobayashi, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação do Programa de Atualização e Capacitação de Professores da Rede Estadual.



A presente propositura, esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 27ª a 31ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.



Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1°, artigo 31 da VIII Consolidação do Regimento Interno, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.



A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme se deflui do artigo 24 "caput", da Constituição Estadual.



Todavia, no intuito de adequar o projeto à melhor técnica legislativa, propomos a seguinte emenda:



EMENDA:



Dê-se ao § 2° artigo 1° do Projeto de Lei n° 103, de 1997, a seguinte redação:



"Artigo 1º ..........................................................................................................

...................................................................................................................................................



§ 2° - As Faculdades Estaduais citadas no "caput" deste artigo, que poderão destinar vagas aos professores da Rede Estadual de Ensino são: a Universidade de São Paulo -USP, a Universidade Estadual Paulista 'Júlio de Mesquita Filho'-UNESP e a Universidade de Campinas - UNICAMP, em todos os seus "campi" e em todos os cursos por elas oferecidos."



Assim, não havendo, pois, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 103, de 1997, na forma da emenda ora apresentada.



É o nosso parecer.

a) Roberto Purini – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 13/8/1997

a) CÂNDIDO GALVÃO – Presidente

WALDIR CARTOLA – HATIRO SHIMOMOTO – LUIZ CARLOS DA SILVA – MARIA DO CARMO PIUNTI – ROBERTO PURINI – CÂNDIDO GALVÃO.

